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No. 2.962/95 

"ACRESCENTA CADASTROS NA TABELA ANEXA AO 
ARTIGO- Io. DA LEI MUNICIPAL 2.943/95 -
QUE AUTORIZA A AGASA AÇÚCAR GAÚCHO S/A A 
CONCEDER O USO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
DE SUA PROPRIEDADE, /i TÍTULO ONEROSO. 
MEDIANTE CONCORRÊNCIA PUBLICA" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
at r i bui cSes que lhe são conferidas por 
Le i . -

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

WIGO Io. - Fica o Poder Execui ivo Municipal auto r i zado a 
acrescentar os cadast ros, em anexo, na relação que faz 
parte do artigo • ío. da Lei Mun i ci pal 2.943/9 5, que 
"AUTORIZA / I AGASA AÇÚCAR GAÚCHO S/A A CONCEDER O USO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE SUA PROPRIEDADE, A TITULO 
ONEROSO, MEDIANTE CONCORRÊNCIA PUBLICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

MTIGO 2o. -- Revogadas as di s pos i cões em cont rà rio, esta Lei entra 
e m M i g o r a p a r t i r de s t a d a t a 

SABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de agosto de 1995 

FERULmZJL^DESCO NETTO 
P r e f e i t o Mu n i c i pa 1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERAL 
Secretári 
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